
                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
21 DE JANEIRO DE 2026 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0594/2025 P 

 
Processo: Concorrência Eletrônica n. 001/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: AGUIAR CONSTRUÇÕES LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .57.322.409/0001-41, com sede na Rua Fidelcino Rodrigues 
Malheiro, n. 289, Lote 16, sala 01, Baraúnas – SEDE, BRUMADO/BA, CEP 46.115-464.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0594/2025, cujo o objeto do presente instrumento é a Contratação de 
Empresa especializada em engenharia para execução dos serviços de Urbanização na Avenida Cléio Antônio Diniz, localizada na sede do 
Município de Brumado/BA, na forma de empreitada global (material e mão de obra), nas condições estabelecidas no Projeto Básico.  
 
Vigência: Mais por mais03 (três) meses, passando a vigorar de 10 de outubro de 2025 a 10 de janeiro de 2026, com fundamento no Art. 107 
da Lei nº 14.133/21.  
 
Dotação Orçamentária:  
• Unidades: 2008 – Secretaria de Infraestrutura, serviços públicos e Desenvolvimento Urbano  
• Atividades: 1009 – Pavimentação, Urbanização e da Av. Cléio Diniz  
• Elementos: 44.90.51 – Obras e instalações  
• Fontes: 1500 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0866/2025 
 
Processo: Dispensa de Valor n.º 0121-1/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: ELÉTRICA JUVÊNCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 56.994.082/0001-91, estabelecida 
Rua Marinha Lobo, 124, sala 02, Santa Tereza, CEP: 46.114-236, Brumado-BA.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0866/2025, cujo objeto consiste na a contratação de empresa especializada 
é aquisição de materiais, equipamentos e prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Sistemas Simplificados de 
Abastecimentos de água deste Município (Hidráulica), visando atender as necessidades deste Município de Brumado/BA.  
 
Vigência: Mais por mais 60 (sessenta) dias, passando a vigorar de 22 de dezembro de 2025 a 22 de fevereiro de 2026, com fundamento no 
Art. 107 da Lei nº 14.133/21, sendo que não extrapola o prazo máximo legal de 1 (um) ano, conforme previsto no inc. VIII do art. 75 da Lei 
nº 14.133/2021.  
 

Dotação Orçamentária: 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0005/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: RIBEIRO E NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n. 18.360.2920001-39, com sede na AL Salvador, no 1057. 
Condomínio Salvador Shopping Business. Torre América, Sala 1606, Caminho das Árvores, Salvador, CEP 41.820-75.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0005/2025, cujo objeto consiste na contratação para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica para atender as demandas da Prefeitura do Munícipio de Brumado, Bahia.  
 
Vigência: Mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 31 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas.  
 
Dotação Orçamentária: ÓRGÃO:  
02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. UNIDADE:  
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02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE:  
2006 – GESTÃO DE ADMISTRAÇÃO DO MUNÍCIPIO. ELEMENTO DE DESPESA:  
3390350000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0006/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0003/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: REMERSON FRANCIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n. 47.155.630/0001-07, com sede na RUA 
DA PINDOBA Nº 631 - PATAMARES, SALVADOR/BA - CEP: 4168003.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0006/2025, cujo objeto consiste na contratação empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Brumado, Bahia.  
 
Vigência: Mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 31 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas.  
 
Dotação Orçamentária:  
ÓRGÃO: 02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
UNIDADE: 02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
ATIVIDADE: 2006 – GESTÃO DE ADMISTRAÇÃO DO MUNÍCIPIO.  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390350000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0007/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0004/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: MAHMED ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob nº 10.522.293/0001-20, com sede na Avenida Tancredo Neves. no 
2227, Edifício Prime, Sala 1209, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP 41.820-021.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0007/2025, cujo objeto consiste na contratação para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica para atender as demandas da Prefeitura do Munícipio de Brumado, Bahia.  
 
Vigência: Mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 31 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, permanecendo inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas.  
 
Dotação Orçamentária 
ÓRGÃO: 02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
UNIDADE: 02005 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
ATIVIDADE: 2006 – GESTÃO DE ADMISTRAÇÃO DO MUNÍCIPIO.  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390350000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0386/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0296/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25  
 
Contratada: HARRISON LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 19.170.602/0001-15, estabelecida na Avenida Aziz Maron, nº 
345, Góes Calmon, ItabunaBahia, CEP 45.605-412.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0386/2025, cujo objeto consiste na prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria jurídica nas áreas tributária e financeira, com adoção de medidas voltadas para o incremento da 
arrecadação do município de Brumado.  
 
Vigência: Mais 06 (seis) meses, passando a vigorar de 31 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026, permanecendo inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições originalmente pactuadas.  
 
Dotação Orçamentária:  
• ÓRGÃO: 02.006 - SECRETARIA DE FAZENDA  
• UNIDADE: 2009 GESTÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA  
• ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9.0.39 .00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
• FONTE DE RECURSOS: 1500  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025  
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